
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00C()( Iwww.camposdejulio.mt,gov,br

PROCESSO LICITATÓRIO NO í30/2024

Modâlidade: lnexigibilidade de Licitação. Proíissional do setor artistico

ldentiÍicaÇão: l.L. no 3512024.

1 , an.74, ll.Legisleção: Lei Fêderal

lnteressados: SecretaÍia

Objeto: Contrataçâo de com a Banda Gaudérios do Chapadáo em
comemoraÇão ao aniversário do no dia 30.'l 1 .2024.

CATTPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvimenlo

Data do Processo: 't2t11t2024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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SolicitaÉo de Materieis / Serviços

00c002
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Requisição Responsável

0093324 MILTON BORGES PEIXOTO
DescriÉo

lnexigibilidade de LicitaÉo para Contratação dê Empresa ôm Show Artístico

Data

08n 1n024

Poder

urgâo

Setor Solicihnte

Centro de CLrsto

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\iIPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Culturâ, Esporte ê Turismo
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Obsêrvaçáo
A contrateçáo de um show com músicas dê tradição gaúche com e benda Gaudérios do Chapadão vjsa foítalecer as raÍzes culturais e promover a

\-/ idertidadê locá|, lá que a cuttura gaúcha possui uma forte presença enke os moradores de Campos de Júlio. Esse estilo musical t.âdicional é
altamentê valorizado na região, oferecendo uma oportunidade pâra a populaÉo celebrar e reviver suas oÍigens, cnando um ambiente de alegria e
de Íorte conexáo cultural.
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo 50% na pímeira no valor de R$ 10 750,00 e a segunda e última sendo 50% no valor de
R$ 10 750,00, totalzendo o valor de R$ 2't.500,00 conforme contrato

Item Cód Produto Descnção do Produto Unidade
Dêtelhedâ do ProdrÍô

Qtdê Qtde Rec C. Custo Centro de Custo
Ob6ervaÉo

'l 004.020.092 CoNTRATAÇAO DE SHOW REGTONAL UN O 534 REALIZAÇÀO DE EVENÍOS C

T
RESPONSA EL

Milton Borges Peixoto
SecÍetá no MuniciPal de

Cultura Esl)orte e Tttrislno
Porlarra 0612021 - Mal 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

Resultado da Cotação

Número da Cotâção: 00933/24 Data 0811112024 Abeftwa: 08111t2024 Encerramento:

00c003

Item

1

Código

004.020.092

DescriÇão

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qtd Valor Médiô

21.500,00

Valor Total lv'lédio

21.500,00

TOTAL 2'1.500,00 21.500.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io. mt. gov.br

JtlSTIF'ICATIVAS

í. HIPÔTESE DE CONTRATAçAO DIRETA

O Municlpio de CEmpoB de Júlio - MT, por inlermádio da Secrêtana Municipal de Cultura, EBports

ê Turismo, realizará, no dia 30 d6 novembro de 2024 o Show com re{erência a tradiçáo gaúcha

especialmêntê com a Banda Gaudérios do Chapadão. A contrataÉo de um show de bailâo raiz com

músicâs da tradiÉo gaúche para o anivêrsário de Campos dê Júlio visa celebrar ê valorizar as raízês

culturais da região, promovendo uma experiêncie eutêntica o onvolvente para os moradores e visitantes.

A músice tradicional gaúcha é um sÍmbolo dê identidade, e a realizaçáo deste evento fortalecerá o vínculo

da comunidade com sua cultura locâ1.

Para tento, entendemos qu6 a contrataÉo de bandas musicais se enquadra na hipótese de

contratação direta por inexigibilidede de licitação, conÍormê redaçâo do art.74, ll, da Lei Fêderat no

1 4. 13312021, abaixo transcrito:

Art. 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em es@ial
nos cásos dê:

(...)

ll - Contrataçáo de pÍofssiona/ do seÍor aÍtlsti@, diretamente ou pr meio

(b emwsáio exdusivo, clesde que consagra,do pela crltica eswializada

ou pela opinião ptiblica.

Contudo, mesmo sendo inexigívêl a licitaÉo, a Administraçáo deve cumprir com algumas

exigências quando da contrataçâo direta, sendo elas as previstas no art. 72 daLei FedeÍal no 14j3312021 .

O presente expediente, no êntento, trata especiÍcamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionedo dispositivo legal.

2. RAZÂO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (aÍt. 72, Vt, da Let Federat no 14.133t20211

Para apresentaÉo no evênto, Íoi escolhida a Banda Gaudérios do Chapadâo, pois a mesma já se

apresêntou em eventos pretéritos de outros municipios, tendo excelente aceitação popular.

Aliás, o sêu 6xcelente conceito e aceitaçáo pode ser Íacilmente comprovado atíavés da sua rede

social, disponível no endereço httos://www rnstaoram com/Íenatoêalêxandre ?iqsh=dHY2eXIxY3R2enZr

para maiores esclar6cimentos, com várias publicaçÕês e pôsteres

J

\ á

cNpJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Jútio - Mr Lyftl
Av. valdir Mesutti, N'779 w - Lotêem""" ,.r];;9l;campos de Júlio-MT- cEp: 78319{00 -Fonê (6s)



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00Citr-rb

www.camposdeiulio.mt.gov.bÍ

Do mesmo modo, o gênero musical de tradição gaúcha atrai não apênas os moradores locais, mas

também pessoas das rêgiôes próximâs, sstimulando o turismo local. Campos de Júlio pode aproveitar 6ssa

oportunidade para se destacer como um destino para êventos culturais,

Ademeis, para atendimento do fundamento da mntrataÉo direte, o proÍissional do s€tor arlístico

não precise ser necessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres jurlstas

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO o LUCIANO iTASSAO SAITO, em sua obra denominede "Manual de

Licitafp$ ê Contratos Administrativos', que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aÍtista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, inderyndentemente de estilo que, diga-se de

passage/n, é muito subjetivo, seja @nsagrado Êlos crític!.s

es@cializados e pelo go§o populaL

O attisla tem gue ser conh*ido, mas não prccisa, necossariamente

ser excapcionel.

Com a grande extensão teÍitoial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regiondlizaú de tradiçôes e de folclore, o

conceito de consagnçáo popular dêw set tomado dê íorma

particuladzeda, isto é, um aftista muito popular no Nofte pode não ser

conhecido no Sul, sendo, assirn, na sua regiáo a licitaçáo é inexigivel'.

(Destequei)

Por fim, frisa-sê que a Banda Gaudérios do Chepedão é reprêsentada por Alexandre Michelon,

pêssoa iurídica, inscrite no CNPJ sob o no33.930.4't 2rOO01€0, conforme processo de junta comercial em

anexo,

Desta forma, espêramos ter justificado suÍicientemente as rezões de êscolha da contrataÉo da

Banda e sua consequente apresentação no evento.

3. JUSIFICATIVA DE PREÇO (art. 72, Vll, de Lêi Federat no 14.133t20211

Para a prestâÉo dos serviços/apresentaÉo no evento, foi apresentada proposta no valor global

dê R$ 2í .500,00 (vintê e um mil e quinhentos reais).

No velor proposta estão inclusas despêsâs como:

. Show Artístico;

. Transledo da Banda;

. Alimentaçáo da Banda.

/,/
CNPJ:01.614.516/000l-99 - MunicÍpio de campos de Jútio - MT ry1 
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Ressalta-se gue o preço proposto é compativel com o preço de outras apresentaçÕes da Banda

Gaudérios do Chapedáo, conformê nota fiscal em anexo, o quê demostra sua competibilidade com os

preços dê mercâdo.

Para eÍeitos do art. 94, § 2o, da Lêi Federal no 14.13312021, os custos da contratação seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCI{ICO PRELIMINAR (aÍt. 20, § 30, inctso l[, DecÍêto Muntcipat

no 25l202l

Fice dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do aÍt. 20, § 30, inciso lll,

do Decrêto Municio€.l no 25nO24, a seguir transcrito:

Aft. 20. [...]

§ 30 A elaboração cto estudo t&nico preliminar e análise de íscos será

opcional nos seguinÍes casos:

t...t;

lll - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilictade de licitaçáo,

quando a simplicidade do objeto ou mdo de seu tomecimento puder

afastêr a necessidacle de estudo técnico prcliminar e análise de isco, o
que deverá ser dêvidamente justifrcado nos auÍos.

Desta forma, entendemos quê a contrataçâo pretendida se amolda ao dispositivo acima, aÍastando

a necessidade de realizaÉo de Estudo Técnico Preliminar.

Por flm, com base em toda e argumentação desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos da Lei Federal no 14j|33121.

Campos de Júlio - MT, 08 de novembro dê 2024.

Milton Borges pelxoto
SecretáÍio Municipal de

Cultura Esporle e T[Íismo
Po ía Íta 021 - Mar 190!2

Mi

Secretárlo Municipal de Cu e Turismo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos dê Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65)

3387-2800
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TERNO DE REFERÊNCh

í. DO OB.'ETO

1.í lnsxigibilidadê dê Licitaçáo parâ Contratâçáo de Empesa em Show Artistico

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contEtaçáo dê um show dê bailão raiz, com músicas de tradiçâo gaúcha, visa bíalecer as raízes culturais

e pmmover â identidadê local, já que a culturâ gaúcha possui urna foÍt€ presença entre os moEdores de Campos de

Júlio. Esse estilo musical tradicional é eltrmente valorizado na rêgiâo, oferecendo uma oportunidade perâ e populâção

celebrar e ÍeviveÍ suas origens, cÍiendo um âmbiênle de alegria e de forte conêxáo cultural.

Além de atrair a comunidadê local, o evento fomenta o lurismo, incenlivando a presença de visitanles das cidades

üzinhâs quê também se identiíicâm com essa culturâ. lsso gêrâ um impâc1o positivo na e@noíia local, moümentando o

comércio e promovando o municipio coÍto um ponto de referêncie pata a cultura gaúcha no Estado. A iniciativa visa ainda

bÍlelecer o orgulho ê o sentirnento dê pertencimento dos cidâdáos de Canpos de Júlio, proporcionando ume

comemoraçáo autênticâ e lradicional que rêforçâ o vínculo dos municipes com suas raízes.

A solicitaçáo da contrâtaÉo, de referência no ramo dê show artistico, a êxpêÍiência em shows aíísticos e o

reconhêcimento rêgionâ|, sob a dêcisáo e supeNisão de SecÍelâria Municipal de Cultura ê do Pefeito Municipal quê

decidiram pelâ contretação do mêsmo.

3. OA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 Sêrá edotada a Lêi Fêderal no 14.13312021 e suas alterâçôes, no AÍt. 74, inciso ll sendo contrâtâçáo de

pmlissional do setor artístico, diÍêtâÍnente ou por rneio de empÍesáÍio ôxclusivo, desde que consegÍ:rdo pela crítica

êspecializÀde ou pelâ opinião pública.

/í. DAS ESPECIFICAçÕES DO SERVIçO E QUANTITATIVO

4.í Na tabela a seguir constam e especificaçáo do Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ITEM UN

cÔuco
INTÊRNO

cÓuco rcE irÍ
D€SCRçÁO VALORTOTAL

UNO
qx.020.G2

moa129a
CONÍRATAÇÁO OE SHOW REGIONAL Rl 21 500.m

00c00 7

,0.2 O píêstâdor Alexandí6 Michêlon (Bends Gâudérios do Chapâdão), inscrito no CNPJ sob o n" 33.930 .412IOOO1-

80 Íôi êscolhido Pare â execução do serviço, o mêsmo iá se apresentou em eventos prêtéritos do município, tendo umâ

óüma aceitação popular

CNPJ:01.614.51ó/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, n" 779W- LoteâÍnento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-ooo Fone (065) 33E7 28oo

q

\y
I

Sollcltação: 93312024
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5. DA PROPOSTA

5.1 A pmposia, gue compreenda a descriÉo do SeÍviço oÊÍtado, prêço unitário, prêço total, dêvêrá sêrcompalível

com o Têrmo de RefeÍênciâ e seus anexos, bêm como atendâr às seguintes exigências:

C ConteÍ as êspêcificâçõês do SoÍviço foÍmâ claÍa, desdevendo delalhademente as carac{eíístÍ:âs do

Serviço ofertado.

q No prÊço of8Ítado dêvêrâo astrr incluídos ainda lodos os custos diÍetos e indiÍetos, inclusive, seguro,

impostos, laxas ê outras despesas quê incidãm ou venham incidir no fomsdmenlo do Servigo.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í O serviço deverá sêÍ exêculâdo confoÍme cronogrâma da pmpostâ de consultoÍia, em anexo e esle lerrno de

refeéncia, que será realizada no dia 30 dê nowmbÍo de 2024.

6.2 O evento será reâlizado ne preçâ DoÍildo tleves de Mourâ, â apÍesentaçâo teÍá duração dê no míniíno 03

(três) hores, com início do shor/ s combinarcome pmduçáo artística e bendâ. PaÍa a perfeita execução dos serviços,

a contratada deveÉ exêcutâr todo o combinado na proposta de preço que integra esse pÍocesso, podendo a critério

de eíúas as paíes (contrâtedo e contratante) elterer horáÍio de inicio do sho\Íy e duÍaÉo do mesÍno confonne o

andamento dos servaços, e / ou oferlar oulms serviços dentro do valor pacluado direlâmenle com a produçâo do

êvenlo do Município. Dêvsrá a conlreladâ exêcutar todos os compomissos assumidos Íielmêntê, a Íim de gârantir a

eficiência e qualidad€ do serviço.

6,3 O pagamento ssrá efetuádo em 02 (duas) parcelas, s€ndo 50% na primeira no valor de R$ |O.75O,OO e a

segunda e última sendo 500/0 no vâlor de Rt '10.750,00, totalizando o valor de R$ 21.5OO,OO confoÍrne contrato.

6.4 o prâzo de vigência dã contrataÉo seÍá elê 3oh1n024, cantados da data de assinatura do contrato, na fonna

do art. í05 dâ Lei '14.133121.

6.5 A exêcuçáo do seÍviço estaÉ âutorizada a paíir da OÍdem de Serviço ompenhada a seremitido pêlo setor dê

compras e devidamênta assinada pelo setor requisilante da Prefeitura do Município dê Campos de Júlio.

7. Do ACoMPANHAMENTo E FlscAUzAÇÃo

7.1 A fscelizaçáo da enlregâ do ob.ieto da pÍ€sente contrataÉo será acompanhada e fiscalizada pela Fiscal de

Contrato Elisnê Terezinha Mouía, representante dã AdminastraÉo do Município, especialÍnente designada conforÍne

rBquisitos estebolecidos no arl.140 da Lei FedeEl 14.133,2021 lnciso Il alínea a), ou, ou pelos respectivos substltutos,

peÍmitida I contrelaçáo de terceiÍos para essisti-los e subsidiá-los com infoÍmaçóes pêrtinentês e êssa atíibuiçáo.

B. DAs oBRtcAÇÕEs Do FoRNEcEooR

8.í. São obÍigaçoes do FORNECEDOR

8.2. Fomêcê os serviços obj6to desta conlrataçáo, conendo por sua inteira conta e Íisco, lodas as despesas

relacionadas e enlrêgâ dos serviços, assumindo os dêÍnais encargos sociais deconentes de contrato de lrâbelho de seus

empregados, indenizaÉes trabalhistes, inclusive as apuradas pela Justiç€ do Trabãlho, bem como do que viêr a tiÍmâr
com terceims, nos tennos da legislaÉo lrabalhiste, civil, previdenciáÍie ou penal em vigor, bem como indenizaçôes por

CNPJ:01 614.5t6i0001-99 Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldrr Masutlt, n' //9W- Loteam€nto Bom Jardtm - Campos oe lútio _ MT_ 7E.J07_000 Fone (065) JJ87 2800
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danos

8./í. ObÍiga-se a cumpÍir felrnente o contrato, em cornpatibilidade com as obÍigaçôes assumidâs, principalmente

Íelaúvos à reguleridade fiscal, de modo que as ceíidões de\rem estar válidâs ou rn€sÍno rênovades, durante o periodo de

contratãÉo. Os seryiços dêvem ser exêcutados conformê demande solicitada pelo CONTRATANTE dêniro do prâzo de

execução.

8.5. A contÍatada devêrá pÍestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais do conlrato

êm caso de dúvidas Íelacionadas ão show e quâisqueÍ solicitaÉes da CONTRATANTE.

8.6. Cumpír e cârga horária lotal do contrato, confoÍme e progreÍnaçáo da proposta

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e dsnos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, d6 1990):

8.8. Fomecêr, sêmpre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documênteçáo de hsbililação e

qualificaÉo cujes velidades encontÍem-se vencidas;

E.9. Ressaícir os eventueis prÊiuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiíos,

pmvocados por inefciência ou irÍegularidades coÍÍEtidas na execuÉo des obrigâÉes âssumides;

8.10. Arcar com os custos diretos e indirelos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhislas, preüdenciáÍios

e demeis despesas envolvides no sêrviço, nâo sendo admilide qualqueí cobrança posteriorda Preíeitura do Município dê

Cempos de Júlio - MT;

8.í1. Comunicar à PÍefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT, no prázo máÍmo de 24 (vinte e quatm) hores

qua anlecede a datâ do show, os motivos quê impGsibllitem o ojmpÍimento do prazo preüsto, com a deüda

comprovação;

8.12. Abster-se dê vêicular publicidadê ou qualquer outÍa informâÉo ãcerca das atividades objeto deste Termo de

ReÍerência, sem pÍévia autorizaçáo de Prefeitura do Município de Cempos de Júlio - MT;

8.í3. Prêstar esclaÍscirnântos à Prebilura do Município dê Câmpos de Júlio - MT sobre eventuais âlos ou fâlos

notiiedos quÊ a ônvolvam, indepêodenternente de solicitaÉo;

8.1/t. Emilir Nota Fiscal/Faturá discÍiminada, legivel e sem rasuresi

8.í5. Emilir certidão neg8tivs/positiva com êfeito de negativa de détitos dâ Receita Federal, Receita Estadual

(SêfeZJPGE do Estado do bmêcedor), Receita Municipel (emitide no municipio do fomecedoÍ), trabalhista e CertiÍicedo

de RegulaÍidade perante o FGTS;

8.í6. Responsabilizer-se pelo fel cumprimento do objeto coniratado, pÍestando todos os esclarecimenlos que forem

solicitados pelâ PÍeíeiturs do Município de Campos de Júlio - MT, cujas rcdamaÉ€s se obriga a at6nder;

8.17. Qualquêr dãno c€usado ao patrimônio da PÍefeitura do Município de Cempos dê Júlio - MT na execução do

serviço serão ressarcidos pelo fomecedor, salvo justiÍcâtivâ comprovada, que dêveÍá responsabiliza r-se pelo ônus

bffi'"q
CNPJ:0I.6t4.516/0001-99 Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-0OO Fone (065) llET 2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

resultrnte de quaisquer aÉes, demendâs, custos direlos ê indirstos, inclusive despesâs deconêntes de danos, ocoÍidos

por culpa sua ou de qualquer de seus êmprêgedos e prepostos, obÍigando-se, por queisquer rêsponsabilidedes

dêcorÍenles de açôes.iudiciais rnovidas por têrcêiÍos, que lhê vênham a ser exigidas poÍ forçâ da Lei, ligadas eo

cumprimenlo do Termo de ReÍerência e de Nota d€ Empenho.

9. DAS OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE

9.1. Acompanher e fscâlizar o fomecimonto dos serviços;

9.2. lnfoÍmar ao fomêcedor sobrê as normas e prDcedirnentos de ecêsso às suas instelaÉes para â prestaçáo dos

seMços e as evenluais alleraçóes efetuadas em tais pÍeceitos;

9,3. PÍeslaÍ as inbrmaçôês ê os êsclarÊcimentos solicilados pelo furnecedor, ÍElecionados com o objeto pactuado;

9,4. Comunicar por escÍito, ao Íomêcedor, quâisquer inegularidades verificadas no fomecimento dos serviços;

9.5. Estando os serviços dê acoÍdo com o solicitado e a respeclivâ Nota Fiscal/Fatura devidamente alesteda, â

Conlrâlanle eÍetuará o pegâÍnênto nas condiçôes, preços e prdzos pectuados nêslo TêÍmo dê ReÍêÍênciâ;

9.6. A PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompenhar os pÍazos de entrege, exigindo que o

fomecedortome as proviclências necessárias para regulerizaÉo do fomedmênto, sob psna dâs sanÉes administralivâs

previstss na Lei Federel 14j3312021ê dernais cominaÉes legais;

9.7. Comunicar, por escÍilo, eo fomecêdor o náo-Íecebimento dos serviços, aponlendo as razôes, quendo for o

caso, das suas não-adequaçõês âos tennos conlratueis;

9.8. PropoÍcionar âs condiçó6s para que o fomecedor posse cumprh as obrigâçôes pactuadas.

í0. DAS SANçÕES ADMIN|SIRAnVAS

10.'1. Nâ hipótese de o brnecêdor inadimplir as obrigaçoss assumides, no lodo ou êm parte, Íicará sujeito às

sançóes previstas nos ertigos 155 e seguintes da Lei FedsÉln" 14j332021.

í0.2. Ficâ garantido ao fomecêdor o dirêito póvio da cilaçáo e de ampla deíesâ, no íêspectivo pmcesso, no prâzo

de cinco diãs úleis, contâdo da nolificaçáo.

í0.3. As penâlidades aplicâdas seÉo obrigatoíemêntê ânotâdas no registro cadastral dos fomecêdores mentido

pêlá Administração.

10./í. As impoÍtáncias Íelalivas às muttas dewráo seÍ rêcolhidas à conta do Tesoum do Municipio.

í0.5. A sançáo prêvistr nã letra 'b'do item 10.2 (multa) não poderá sêr inf6rior â 0,5% (cinco décimos por cento)

nem supeÍioÍ a 30% (trinta por cênto) do valor do contrato licitado ou celebÍado com crntrataÉo dirêtr e seÍá aplic€da

ao Íesponsá\rel por qualqueÍ das inft'ações administralivas pÍ"üstas no item 10.1 desle Termo de RefeÍência, nos

sêguintes terÍnos:

a) se der csusa à inexecução parcial do contrâlo, a ÍÍrltâ, s6 splicada, seÉ dê 50/o (cinco por cenlo) sobrê o velor

corí€spondenle à paÍle nâo cumprida;

b) se dêÍ câusâ à inexecução paÍcial do contralo que cause greve dâno à AdministraÉo, ao funcionamer o dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, e multa sêrá de 20% (vinte por cênto) sobrê o velor conêspondêntê à parte

nào cumprida;

c) se d€rcausa à inexecução totaldo contrato, a multa sêÉ de 100/o (dez porcento) sobre o valorlota nlra

00c010
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d) sê ensejaro retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto de licitaÉo sem rnotivo iustifcado e aceilo pela

Administraçáo Municipal, a mulle será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo dia, quendo o contrato seíá considerado totalmente dêscumprido.

íí. DO PAGAMENTO

íí.1 O pagâmênto será efetuado em 02 (dues) percêlas, a primeira de 50% no prazo de até 5 dias úteis a paÍtir

dâ assinatura do contralo, a segunda e última de 50% no prazo máximo de até 10 dias úleis após a realizaçáo do evento,

contados de finalizaÉo da liquidação de despêse, conforme seÉo anlerior. Medianle a apresenlaÉo dâ Nole

FiscâUFatura, o pegamento seÉ credilado em conla conenle, por m6io de ordem bancária a fâvor de qualquer insütuiÉo

bâncária indiceda ne Notâ Fiscal, devendo, pere isso, íicar explicilo o norne do benco, agência, localidade e número da

conla conente em que deverá ser efetivado o cÍédito.

11.2Câso o fomecedor seja optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamênto de lmpostos e ContribuiÉes dâs

MicÍoempresas e Empresas de Pêqueno Porte - SIMPLES, deveÉ apresentaÍ, juntrmente com a Nota Fiscal, a deüda

comproveção, â Íim de evitâr a retenção nã fontê dos tributos, de acordo com a Lei Complêmentar no 123, dê 14 d€

dozembÍo de 2006.

1í.3 Havendo êno nâ Nota Fiscâl ou ciÍarnsltlncia que impeça a liquidaÉo dâ despesa, esla será dêvolüdâ eo

Íomecedor, ê o pagamento íicará pêndente até que elâ pÍovidencie as Ínedidas saneadorâs. Nessa hipótese, o prazo parã

Pagamento iniciar-se-á apos a regulaÍizaçáo da situeção ou r€apresentação do documento Íiscal nâo acanetando

qualqueÍônus para a PÍefeitura do Município de Cempos dê Júlio - MT.

'lí./í Previamente â dala do pagâmento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as ceÍlidões de Ggularidade

fiscal e tÍabalhista, para voÍificer a ínânutenção das condiÉês de hâbilitaçáo do bmêcedor.

íí.sos fibulos e âs contÍibuiFes fiscais, bem corno quaisquêr oulras despesâs nocessárias à entÍega dos

seMços sáo de rssponsábilidade do bmecedoÍ, podendo a Contretante exigir, a qualquertempo, a comprovaçâo de sua

Íegularidedê.

'lí.6Hãv€ndo alraso no pagamsnto dê sues obrigaÉes a Prsfuilure do Municipio de Campos de Júlio - MT

procedeÉ à etualizaçáo Íinanceire diáíia de seus débitos, por m6io da rÍÉdia de índices de preços de ebrangênciâ

nacionel, na forÍna da íegulamentaçáo baixada pelo PodeÍ Executivo (Decíeto n.o 'l.5114, de 30.06.95) 'pró rata', lendo

como base o dia limite para pagemênlo e como data final o die antôrior ao da emissáo da oÍdem bancáÍie, ou pelo índicê

que venha a substiluí-lo.

'11.7. Pera Íins dê cálculos de utilizaÉo de corÍegáo, por alrâso, utilizâr-se-á â seguinte fórmula

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção proculade;

V = valoí iniciâl do contralo;

I = mâiia eÍiÍnética simples do INPC (IBGE) dos úllimos 12 (dozê) rnesas.

1í.8. Havendo eÍÍo ne Notâ Fiscâl/Faturâ, ests será ÍBstituida à empresa.

í í.9. Qualquer irÍegulaÍidade que impeçe a liquideÉo da despesa sêrá comuniceda âo bmêcêdor, ficando o

pegarnento suspenso alé quo se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipólese, o prazo para o pagamento iniciar.

TJ tit
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s6-á eÉs ÍBgulârizâçáo da situsÉo o/ou a íE8prÊsontaçáo do documsnto fiscâ|, nâo scsnetsndo quâlquer ônus psrs o

Município dê CempoE dô Júlio - MT.

11.11 As notas fi3c.is dowráo sêÍ emitidas nos têrÍÍps de lsgislâçào vigentê, 6m especiel eo dicposlo no decrêto

179 de '15 dê agosto do 2023

í1.í2 A rBtençáo do lmposto dô Renda (lR) deveÍá ser destecâdâ no corpo do documênlo fiscal obsêrvâdo os

percenluais êstabelecidos no Anexo I dâ lN RFB 123412012 e do decÍêto Municipel 179/2023.

í'1.13 Os serviços e produlos êlêncâdos no Art.4o da lN RFB 123412012, nâo estão sujeitos à retençáo, devêndo

ser informado a condiÉo e o êmbasamento lêgal que sujeitou a náo retençáo, sob pêne de retenção na forma do §1o

do AÍt. 20, conforme Decreto Municipâl 1792023.

í1.í3 No contÍâto, o pagamento antecipado de parcela contratual. RealizaÉo de shows ou evento artíslico. Ê

pêrmilido o pagamênlo êxcêpcionâl e antecipado de paíEela contratual reÊrenlê à Íealização dê shows ou de evenlo

aíístico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadorês de serviçôs desse ramo só rBâlizem

shows ou eventos por meio de recebirnenlo íinanceiÍo adiantado. Porém, o enls contralante, por medida de câutela,

dêve estab€lecer cláusula no inslrumento conlratual que assegure e prestâçáo êÍetiva do serviço conlratâdo e a

fixação de multa pelo dêscumprimento conelalo. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL. Relator SÉRGIO

RICARDO. Acôrdâo 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 1310512014. Publicado no OOC/TCE-MT em

211052014. Processo 76210/20'i 3). (Divulgado no Boletim de Jurisprudêncie, Ano: 2014, no 4, mai/2014).

1í.í4 Conforme orientâção do Advogado6aÍal de União, no uso das atribuiÉes que lhe conferem os incisos l,

X, Xl e Xlll, do 40 da L€i Complementar no 73, de 10 de ÍeverÊiro de 1993, e considerando o que consta do Processo

no 00688.000717/2019-98, resolve ôxpsdiÍ, nêstâ dala, a presenle orientaÉo normativa, de caúter obrigatório a

todG os órgão! juddicos enumerados nos arl. 20 e 17 da Lêi Complementar no 73, de 1993:

l. Nos contratos administrãtivos regidos pela Lei no 14.133 de 2021, em regÍa, é vededo o pagernênto

entecipado, paícial ou total, do ob.ieto contretado, sendo excepcionalí€nte admitido desde que,

motivâdâmente, seja juslilicado o preenchimento cumulativo dos seguintes Íequisitos:

a) a rnedida píoporcione sensívêl economia de r€cursos ou represente condiçáo indispensável para

a consecução do obieto;

b) haia pÍevisáo expressa no edital de licitaÉo ou no inslrumento formal de contrelaÉo direta; e

c) contenha no instrumento convocatório ou no contGto como cautela obrigatória a exigência de

devoluÉo do valorantscipado câso nâo hâja execuçâo do obieto no prazo contratual.

ll. As ciÍcunstâncias dê câda caso concÍeto, paÍa resguerdar o interesse público e preiuízos ao eráÍio, podeÉ,

eindâ, a adminislraÉo exigir garantias edicioneis parâ Íins de admissâo do pagamento antecipado, ne

foÍma do aÍ1. 92, inciso Vll, e art. 96, da Lei n"'14.133 dB 2021, contudo, podeÉ adotar outras c€utelas

mencionâdâs nâ Lea descÍito.

ReÍêrência de Legislaliva: Aí. 92, inciso Xlll, An. 9ô e Art. í45 da Lêi no í4.í33, & 2021: aí 3E do Oecreto no 93.872,

d€ í986.

Font6: PaÍecer n. 4/2021lCNLCÁ,/CGU/AGU.

12. FORiTA DE SELEÇÃO

í2.1 A contrâlaçáo seÉ por inêxigibilidede dê licitação com fundernênlo no inc. ll, do erl. 74, Lei Federal no

14 j3312021 .

t2
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í3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.í As dêspesâs dêconsntês desta contralaçâo estâo programadas em dotaçâo orçâmentária própria, prêvista no

orçâmonto do Municipio de Cempos de Júlio - MT, e seráo indicades quândo es edjudicaÉos forÊm rêalizedes.

Órgão: 09 - SecretaÍia Municipal de CultuÍa, EspoÍte e TuÍismo

Unidâde: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Ewnlos Cullurâis

Despêsa: 8262024 Compl. do Eleínento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í4. DAS DTSPOS|çÕES FTNA|S

14.í O fomecedor deveÉ ercaÍ com todos os custos e desposâs, diretas ou indirelas, deconêntês de execução

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeiture do Município de Campos de Júlio - lúT.

Campos de Júlio - MT, 08 de novembro de 2024

'l,r?.n Borges Peixoto
,ctário Municrpal cle

, I ura Esfrorle e T[Íismo
i .,r tafla 061 1.- Mal 1!01

00c013

;JIa-
\

q
B.

0-\,
ren Sil

SecÍ€tário Municipal Cu Esporte ê Turismo Gêrênte
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CUSTOS DA CONTRATA Ão

1. Prevista no art. 74, da Lei no 14.133t2021, a inexigibiridade de ricitaÇão, situaçâo jurídica
que pode englobar a contrataÇão de artistas, soÍreu modificaçôes na NoVA Lei oe Licitaç'oes.

Tem-sê por inexigível a licitação em que se verifice a "invjabilidadê / impossibilidade de
competição". A definiçâo de inviabiridade de competiçâo, por sua vez, advém de causas nas quais háa ausência de pressupostos que permitam a escorha objetiva da proposta mais vantajosa para a
Administraçáo.

Conforme art. 94, s 2", da Lei Federal no 14.13312021, a seguir transcíito:
A divulgação dê que trata o caput deste artigo, quando referente à contraàçáo deprofissional do setoÍ artistico por inexigibirictade deverá idenüficar os cusÍos do cachê doanista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transportê, da hospêdagem, de
infraestrutura, da logística do evento e das demeis despesas êspecificas.

2. o prestador Arexandre Micheron (Banda Gaudérios do chapadáo), inscrito no cNpJ sob o
no 33.930.41210001-80 foi escolhido para a execuÇáo do serviÇo.

Segue a beixo discriminação de preÇo ofertado pela empresa:

. Cachê de 03 vocalistas R$ 2.300,00 cadao Cachê de 02 acordeonistas R$ 2.300,00 cada. Cachê do contra baixista R$ 2.300,00

. Cachê do beterista R$ 8OO,OO

. Cachê do guitarrista R$ 2.300,00
o Cachê do viotonista R$ 2.3OO,OO
o Cachê do Técnico de p.A R$ 2.300,00

Totalizando o valor de Rg 21.500,00 (vinte e um mil e qujnhentos reeis).

. 3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidadê da
administraÇão pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestão administrativa.

. Justifico que a explanaçáo sobre os gastos referentes ao evento poderá ser verificadaposteriormente no portal da transparêncie, no site da prefeitura Municipal de campos de Júrio.

conforme citado acima, a discriminaÇão da proposta do show segue em anexo para maioresesclarecimenlos.

São estes, portanto, os custos envolvidos na contratação.

,, Campos de Júlio _ MT, Og de novembro dê 2024.

K-----.(-7--
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nte Administrativo
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0 CTIAPÀDÀO
GAUDÉ Rlos Do cH PADÃO - BAILÃO RAIZ. ConheÇo os coudérios do
Chopodôo, o olmo do músico goúcho em seu formoto mois outêntico! Com
um repertório replêlo dos moiores clóssicos do músico lrodicionol, nossos
opresenloções sôo um convite à donço e o celebÍoÇõo, irozendo o verdodeiro
essêncio do boile goúcho. Venho delicior-se com o energio contogionle e o
onimoçÕo do nosso show, perfeilo poro eventos que buscom o olegrio e o
irodiçôo do Rio Gronde do Sul. O seu evenlo seró, sem dúvido, um sucesso com
os Goudérios do Chopodõo!

oRc ENTO

Conlrolodo: Goudérios do Chopodõo

Equioe usrcos: l0 Profissionois

Vocolisto Alexondre: R§ 2.300,00

Vocolislo Orlondo Mendes: RS 2.300.00

Vocolisto telipe: R§ 2.300,00

Acordeonisto ,úognus: R§ 2.300,00

Acordeonislo Cleiton: R§ 2.300,00

Contro-Boixislo [uciono: R§ 2.300,00

Bolerislo ícoro: R§ 600,00

Guilonisto Gilson: R§ 2.300,00

Violonlslo Renolo: R§ 2.300,00

Tecnlco de P.A. Dionolon: R§ 2.300,00

I

GAUDÉRIoS Do CHAPADÃo - CAMPos DE JÚLIo- MT

Temoo totol do Aoresentocôo: 3 horos

Dolo : 30/11/2024 Cldode: Compos de Jútio - MI

locol : Proço Dorlldo Neves de MouÍo lnicio: 23:30 horos

lncluso no Orcqmento: ApÍesênloçôo Musicol de 3 horos oo vivo/ Ironslodo/
Hotêl ê Allmenloção.

Volor lolol: RS 21.500,00 ( Vinle e um mil e quinhenlos Reois )
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formo de pogomênlo: TronsÍerêncio em conlo.

{Conlrotonte disponibilizor óguo sem gós no dio do evento duronie o
possogem de som e duronte o opresentoÇÕo)

SonorizoÇôo por conto do Conlrotonte.

Alênciosomente

A. MICHEION CNPJ: 33.930.412IOOOI-AO

PRODUTOR: Alexondre Michelon

(65) 99915_350t

I

GAUDÉRIoS Do CHAPADÃo - CAMPos DE JÚLIo- MT
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l{Fs. coMPosTÁ POR I PÁctNA(S) 000017

aPFlCNPJ/Ooürnôolo Rci/I.§oiÉoElrâduâr tn6diçtoilunEipát
1.6í4.5.r6/0001-99

vÂLDrR UASUrÍI 779-yY

CEP/Cod.P6rsr Cdâdopârs

783í9{00 CAIIPOS DE JULTO - T

1,00
PARA APRESENTAÇÀO NAS FESTIVIOAOES ALU§IVÁAO REVEI

NAÍO E DRE E
LLON DE CAMPOS OE JÚLIO. NO DIA 30 OE OEZEMARO

Í{UNICIPIO DE CAÍ',lPOS DE JULIo

cômplem€.lo Baro

cod rsGE

5í02686 65 33872800

BOM JAROtia - LEt 24 3/200/1 30/1 1/200a

22.000.00 R3 22 000 0o
LRE

2023 NA pRÁÇA OORTLOO NEVES OE MOURÂ. pEOtOO DÊ

PM DE CAMPOS DE JÚLIO

]ÚUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

NOTA FTSCAL OE SERVTÇOS ELETRôNtCA - NFS+

Mlcro.mpG.lrro ê Ehpr..r d. p.qo.no port. ÍuE Epp) 03. sobE F.ruãm.át6

Oplanls Smotês Nâcionâ

s'.t
EH'rinEr

ffi

l -§im
R.9h€ EspêoâtTnbul!çâo

Muncipn dê lncdé.cra do tSS

CÂMPOS DE JULIO.MT CAMPOS OE JULIO. MT

o3to1t2021

Númgro da NFS{
í9E

Código d6 V€riÍcâçâo dê Aut€nlicdâde
MtwzJwz29

Data€ HoE ó. EmBsáodã NFS€

03/0í/2024 às í8:34143
Câ€v, dó ,{cesso

1271 0FEAEOC§O2Z4A230NZ33l ÊCUlpS5

P.n côrirfi.rçao dâ .ur.ntcld.d. &..r.
hnpr/pmclmt,L..lrctood.n.reO82/1..w.b.
mrnu con.uliâa . lííoh. o. rr.do. d..t.

NÊgê.

Rc/lnscaÉo Esraduat tnscnçlo Mun,opat Cadáslro Nme/Ra!áo Soc,e

1985 000008í24 A. MTCHELON

QUADRA 24, LOIE í7

(65)3387í22a conrâtor.natoêâl€xandr€@gmâ .com

RUA VOL IR IASOROA CAÍIIERÂ,954 E

33.930.41210001-80

CETÍRO

19{00 CÁMPOS OE JULIO-MT

2,O1% 0000120000007

Cód'gô CNÀE Códtoo dê Obrá

900í902
b.ll.l. d.rç... d..it.., ô.1t6, óp.r-, c@..no.. @h.1., í6ív.t..

11612@3 12.07

0.sco.lo lnó.dE o.adó

Rl 0,00

Doduç06s Bâsê Cá cuto

Rt 0,00 Ri142,20 í -Slm
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTTI 779-W

CE.P.: 78319-000 - campos dê lúllo - MÍ

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

1,+ HÁ recursos oÍçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotaçáo (óes) êspêciÍicada (s) abaixo;

[ ]- NÃO HA recursos orçamentários pere pagemento das obrigaçóes;

[ ]- Despesas Extra OÍçamentárias.

[ ]- Sistema de Registro de PÍêços com indicação de dotação no momento da aquisiÇão.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

C

Fonte
Recurso
1.2.500

Vâlor Saldo

21.500,00 1.389.655,30

Seldo Com
Ressrva

'1.386.750,30

NeProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

ooo130t24
L2/ rtl2024

TNEXTGTBTLIDADE OO35|2O24

Objeto do Processo Adm.: lnexigibilidade de Licitação para Contratação de Empresa em Show Artístico

Recursos orçamentários

Categoria

3390392300

Cãmpos de Júlio, '12 de novembro de 2024

Assinatura do.REú|fuvel. : t,l ?07u02
rÀr. :,,.tlÂÊrm,

iÍr'ti

PARECER CONTABIL

Ficha Êxer. Lrnid. Exec. Funcionel
Fic.

826 2024 020901 13.392.0008.2088.0000

Totâl Previsto : 21 5OO,OO



Processo Licitatório: 130 12024

lnexigibilidade de Licitação no 3512024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a artística com

a Banda Gauderios
realizado no dia

rio do município, a ser
a e justificativas

apresentadas pela

Campos de J

IRINE IANI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00cil, I

wwwcamposdejulio.mt,gov.br

PREFEITO MUNIC IPAL

Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio.mt' gov.br

m vista o disPosto no arts 70 ealinea "f'e "h", da Lei O nica Municipal, e tendo e

80 da Lei Federal no , de 'lo de abril de 2021,

agentes de

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo P

ll - Marcelo José

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRODE2024.

DES]GNA SERVIDORÉS PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EOUIPE DE APOIO F PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N'14.133/202't.

IRINEU MARCOS PARiiEGGIANI, PreÍeito do Município de campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148. inciso ll,

para atuarem como

idos pela Lei no 14.1 33,

etten

lll - Nadia Talal'l{{§lrt;
i

§ ío Nas licltaçoes na modalidade pregáo, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 20 Compete ao§ agentes de contratação tomar decisÕes, dar impulso ao

pÍocedimento licitatôrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. '14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de ianeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicâdos no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Munic
Av. Valdir Masu$i, N" 779 W- Lotêâmento 6omjârdim - Cam

4
láúe campos de lúlio - MT
pds de Júlio-MT - CEP: 78319{00 'Fone (65) 3387'2800

I

.V
I

Art. ío Desiol§
procedimentos

d rno 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

www.camposdejulio. mt.gov,br

previstos no art, 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de '19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio. desde que não estejam exercendo outras funçôes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuição dos

processos de licitação e de contrataçáo dirêta a cada um dos agentes indicâdos no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 2" Designar os servidores efetivos abaixo relâcionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissâo de contratação, em caráter

permanente:

| - Eric Rodrig

ll - Nadia Ta

§ 'lo Compete penho das atribuições

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

preluízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissáo de

contrataçáo sêrá substituido embros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria. OS DE TULIO
§ 3o A comlssão dê confataçâo não poderá 3e Íeunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei n" 14-13312A21 ,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo, se for o câso. solicitar a designação de servidor paÍa substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designaçáo de comissáo de contratação em caÍáter permanentê não

impede eventual designação de comissáo dê contrataçáo em caráter especial,

quando âs circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

CNPIr 01.514.51610001-99- Muni Campos de Júlio - MÍ
Júlio-MT - CEP: 78319-000'Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câm sde

,llr
Lino:lll - Marcelo José rsta dos

lV - Wilma da Guia Fene ira. e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

comissáo de

Municipal no

§antos

7
um dos demais



PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAMPOS DE lutlo,
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt,gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderâo, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentês de contrataçâo, desde que não

esteiam exercendo outras funções no respectivo proces§o liçitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públícos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art, ío, § 2o, inciso lll' do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de2024.

| - Jéssica Amann Froehlich,

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Art. 40 Os ag

apoio e os agêntes

análises relativas

ntratação, a equiPe de

complementar Para

nanceira e juridica,

inclusrve de servido rão com o auxílio dos

órgàos de assessore do Poder Executivo do

Municipio de Campos osto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria de sua publicaçâo

Gâbinete do Prefeito Munlcipal de Campos de Júlio, Eâtâdo de Mato Grosso, aos vintê

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-sê e cumpra-§ê,

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.51610001-99 - Município de campÔs de Júlio - MT

Av. Vatdir Masuni, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

N

Vl - Beatriz doa

jurídico

Júlio - MT. nos termos

de 2024

rgoÍ



25 de Janêlro de 2024 . Jomal Oficial Eletrôôico dos MunicÍpios do Estado de Mâlo Grosso . ANO XIX I N' 4.408

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

PORTARIA l{o 26, DÊ 2il DE JANEIRO OE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA AÍUAREM COMO AGEiITES DE CON"

TRATAÇÀO, PARA CO[['POR A COÚISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENÍES PÚBLICOS

lrOS PROCEDIII ENTOS REGIDOS PELA LEI o l,r.í33202í.

IRINEU MARCOS PARiTEGGIANI, PreÍeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grcsso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o aí.
148. inciso ll, âllnea "f e 'h", da Lei Orgânica Municipal. e tendo em vista

o disposto no arts. 70 e Eo dâ Lej Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021,

RESOLVE

Arl. 1o Designar os seguintes servidores eíetivos para aluaíem como

âgenlês de conlralaÉo nos prccedimentos licitatórios regidos pela Lei no

14.133, de 1ô de abíilde 202í:

I - Eíic Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Balista dos Santos Lrnoi

lll - Nâdiâ Íâlal Nêrem,

§ lo Nas licitaÇóes na modâlidade pregáo, os agêntes de contrataÇão in-

\- dicados nos incisos I e ll do caput deste aÍtigo serão designados pregoei-

ros, nos lermos do arl. 8o, §5", da Lei no 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agenles de conlralação tomaÍ decisões, dar impulso ao

p.ocedimenlo licitatório e execular quaisquer outías atividades necessári_

as ao bom andamento do cerlame até a homologaçâo, bem como e espe_

cialmentê o desempenho das atrabuições previstas no art. 14 do DecÍeto

Municipal no 23. de í8 de iâneiro dê 2024, sem prejulzo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 30 Compete aos âgenles de contÍalaçào indicados no caPut a conduçáo

dos processos de contrataÇão direta realizados pelo ritos comum e eletrô-

nico, pÍevistos no an. 1", § 2', incisos I e ll do Decreto Municipal no 25. de

19 de ianeiro dê 2024.

§,lo Os servidores indicados no caput poderão aluar como membros da

equipe de apoio. desde que nâo esteiam exercendo oúÍas íunções no res-

peclivo pÍocêsso licitalório.

§ 5o Compete ao Secrelário Municipalde Administrâção a dislribuição dos

processos de licitação e de contralaçáo direta a cada um dos agenles in-

dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substilutos nas

hipóleses de afastamento, impedimento legal ou regulafienta..

y aít. 2o Designar os seryidoÍes efetivos abaixo relacionados para sob a

presidência do primeiío, compor a comissâo de contrataçâo' em caráteí

permanente:

I - Eric Rodrigo Pellenan:

ll - Nadia Íalal Nejem;

lll - Mârcelo José Batista dos Santos Linol

lV - Vvilme dâ Guiâ Feneira: e

V - Darci Rodrigo Teixeiía.

§ ío Compele à comissão de contrataçâo o desempenho das stribuições
prêvistas no arl. 18 do DecÍeto Municipal n' 23, de '18 de janeio dê 2024,

sem prejulzo das demais normas aplicáveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimenlos, o presidenle da comissão de

contrataçáo será substiluído poÍ um dos demais membrog, na ordem indi-

cada no art. 2o desta PoÍtaíia.

§ 30 A comissáo de contratação não poderá sê reunir com número de

membros inferior a 3 (tês), nos termos do aít.8o, §2. da Lei no 14.133/

2021, sempÍe em número lmpar, cabendo ao servidor que atuar como pre-

sidenie da comissão, se for o câso, solicitara d$ignaçâo de servidoÍ parâ

substituir membros afastados ou impedido§.

§ il' A designaçáo de comBsão de contralaçáo em caráleí permanentê

não impede eventual designação de comissão de contrataÇão em caráter

especial, quando as circunstâncias de conlrataçáo especlfca assim exigiÍ.

§ 5'Os servidores arrolados no caput poderào. quando for o câso, âluar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contralaÉo, desde

que náo estejam exeícendo outras íunçóes no íe§peclivo processo licita-

tôrio.

Art. 3o Designar os servidores abaixo .elacionados para, na qualidâde de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direla realiza-

dos pelo rito simplificado, previ§to no art. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal no 25, de 19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Macieli

lll - Josiane da Situa Ribeiío;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de FÍeitas; ê

Vl - Beatíiz dos Santos Batista Silva.

Aí.40 Os agentes de contratação, a comissáo de conlrataçào, a equipe

de apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxllio técnico com-

plementar para análises íelativas às qualificaçõês lécnica, econÓmico-

financeira e jurldica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria, e

conlarào com o auxÍlio dos órgão§ de assessorãmenlo juídico e de con-

kole inlemo do Poder Executivo do Município de Campos de Júlio - MT,

nos termos do disposto no art. í5 do Decreto Municipal n'23, de 18 de

janeio de 2024.

AÍt. 5o Esta Podaria enka em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Eslado de Mato Gros-

so. aos vinte e quako dias do mês de jâneiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

Rogigtre-so, publiqus-se o cumprâ€s'

IRINEU TIARCOS PARIIEGGIANI

PÍoíolto de Campo3 do Júllo

DECREÍO N" 302, OE í3 DE DEZEMBRO DE 2023.LÉI N.1590 OE 2U1112022

Abre no orçamenlo vigente crédito adicional suplementaÍ e da outías providêhcias

d â§
Lei
tâ
de

PARMEGGIANI Prefêilo do Municroal de Campos de Jülio
r Orgânica do Munrcrpio de Camposde Júlio e àuloÍrzação

Estâdo de Mâto Gíosso no exercÍcio alribuiÇÔes que lhe fQra!!
êo-õtiãã-nã-úii-niõipãiÀ'-ó01500i22 de 22 de NoveÍirbro de 2022.

erto no orÇamento vigente, um crédito adicionâlna impoÍlánc R$327.777,B1 distribuídos as seguinles dotações

Suplementação I + ) 327.777,81020601Fundo Municipâl de Saúdê

dianomunicipal.org/myamm . www.amm.org.bí 95 Assrnaclo Digilalmente

,l
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OCHÀPÀDÀO
GAUDÉRIOS DO CHAPADÃO . BAILÃO RAIZ. Conheço os coudérios do
Chopodôo, o olmo do músico goúcho em seu formoto mois oulêntico! Com
um repertório replêto dos moiores clóssicos do músico lrodicionol, nossos
opresentoções sôo um convite à donço e à celebroçõo, trozendo o verdodeiro
essêncio do boile goúcho. Venho delicior-se com o êneÍgio conlogionte e o
onimoçõo do nosso show, perfeito poro eventos que buscom o olegrio e o
lrodiçôo do Rio Gronde do Sul. O seu evenlo seró, sem dúvido, um sucesso com
os Goudérios do Chopodôol

oJÇAMENIO

Conlrotodo: Goudérios do Chopodôo

Eouipe Músicos: '10 ProÍisslonois

Vocollslo Alexondre: R§ 2.300,00

Vocollslo Orlondo Mende3: R§ 2.300,00

Vocolislo telipe: R§ 2.300,00

Acordeonisto Mognus: R§ 2.900,00

Acordeonislo Cleiton: R§ 2.300,00

Conlro-Bolxislo [uclono: R§ 2.300,00

BotêÍisto ícoro: R§ 800,00

Gullorrlsto Gllson: R§ 2.300,00

Vlolonisto Renoto: R§ 2.300,00

Têcnlco de P.A. Dionolon: R§ 2.300,00

Tempo totol do Aprêsênlocaio: S hoÍos

Dolo:. 30111 /2024 Cidode: Compos de Júlio - MT

Locol : PÍoço Dorildo Neves de Mouro lnlcio: 23:30 horqs

lncÍuso no Orc enlo: Apresenloçiio ,Ulusicol de 3 horos oo vivo/ Ironslodo/
Hotel e Alimenloçõo.

Volor lolol: R§ 21.500,00 ( Vlnle e um mil ê qulnhenlos Reols )

I

GAUDÉRIos Do CHAPADÃo - CAMPoS DE jÚLIo- MT
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FoÍmo de Pogomento: Tronsferênclo em conto.

(Controtonte disponibilizor óguo sem gós no dio do evenlo duronte o
possogem de som e duronie o opresentoÇôo)

Sonorizoçôo por conlo do Controtonte.

Alenciosomente

A. MICHELON CNPJ: 33.930.412l000't-80

PRODUTOR: Alexondre Michelon

(ó5) ee?15-3509
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GAUDÉRIoS Do CHAPADÃo. cAMPos DE JÚLIo. MT
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Aprovado pelâ lnstÍução Normâtiva RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1611012024 às 15:0'l:52 (data e hora de Brasitia). Págine: 1/'l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE tNscRtclo
33.930.4í 2/000r-80
MATRIZ

coMpRovANTE OE |NSCR|ÇÃO E OE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊABERTURA

l410612019

NOMÊ EMPRESAFIAL

A. IUICHELON

IULO OO ESÍAAELECIMENÍO INOME OE FANTASIÁI
A MICHELON MÊ

c E OESC O OAATIVIOAOE ECON
85.92-9-03 - Ensino de músicâ

c IGO E DESCR OAS ÂTIVIOAOES ECON rcAs sEc rÁs
49.30.2.01 - Transpoío ÍodovláÍio dê carge, excoto produtos perigosos e múdançâs, municipal.
49.30'2{2 - Transporto rodovlário de carga, exceto prcdulos pErigosos o mudanqas, intermunictpal, lnteÍBt dual o
intêrnacional
73.íl.l-00 - Agâncias de pubtictdade
77.39-0-99 -Aluguol de outras máquinas e equlpamontog comêrciais ê industÍlals Íráo espêclficados antoÍlormento, sem
opêrador
82.1'l-3-00 - Sêrviços comblnados de êscÍltório o apoio admlnistretivo
82.30{{í - Ssrviços do oÍganizâção dg felras, congrossos, oxposiçóês e íestâs
90.0í.9{2 . ProduÇâo musical
90.01.9-06 . Atlvid.dea ds sonodzeção s ds ilumlnaÇào

IGO E OESCRI OA NATUREZÀJIJR DICA

213-5 - EmprBário (lndividual)

LOGRÁDOURO

R VOLMIR TABOROA OA CAMERA
NUMERO

9í.E
COMPLEMENTO

QUADRA 2,r;LOTE í7

CEP

78.3í9{00
BAIRRO/ÔISÍRITO

CÊNTRO CAMPOS DE JULIO

ENOEREÇO ELETR

CONTÂTOREt.lATOEALExÂN DRE@GÍrtAtL.cOM
TELEFONE

(65) 3387-í224

ENTE FEDERÂÍIVO RESPON VEL (EFR)

SIÍUA CAOÀSÍRAL DAÍA DA SIÍUAÇÃO CAOASTRAL

1406t2019

MOIIVO DE SI CADASTRAL

s ESPECIÁL oara DÀstruaÇÃo ESPEctAL

MT
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ffi
Ministério da Economia
Secretariâ de coveíno Dagital
Depaíamênto Nacionâl de Rêgistío Empressriâl e lntegração
Sêcretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

N|RE (dâ sede ou flià1, quando a
sede Íor em outra UF)

5í8025í0525

Código de Nâturezâ

2135

No dê Mãiricula do Agente
Auxiliâr do Comércio

N' DO PROTOCOLO (ljso dã Junta Comorciat)

1 - REAUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comerciat do Estado de Mato crosso
NOme: Â MICHELON

(da Emprêsa ou do Agênte Auxiliar do Comércio)

requêí â V.S; o deferimento do seguinte âlo:

N" FCN/RÊMP

ilrflillilllliltilililllllrilfltil
MTP2300009961

NA DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENÍO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUÍO

ALTERACAO DÉ NO['E EMPRESARIAL

l ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOt\.4E EMPRESARIAL)

ALÍERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
D€CISÃO SINGULAR OECISÁO COLEGIAOA

Nome(s) Emprêsarial(âis) igual(ais) ou semelhante(s)

!srr,,l !srr',l

nNÃo
ResponsávelData Responsável

NÃolt
Dâta

Proc€sso em Ordêm

Dâla

DECISÁO SINGULÂR

I Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa)
rl 

Processo deferido. Publique.se e arqurve-se

tl Processo indeíeíido. Publique-se.

Responsável

tr tr

Data

Processo êm êxigência. (Vid6 dôspacho em folha anexa)

PÍocesso deferido. Publiqu€-sô e ârquive-se.

Píocesso indeferido. Publique-se.

Vogal

tr

Dala Vogal

_ Turma

DECISÃO COLEGIAOA

Presidônlê dâ

oBSERVAÇÔES

CAMPOS DE JULIO
Locãl

23 Janêiro 2023
Dâtã

Representantê Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércao

Nome:

Assinatura

;?+L Juntâ Comerciar do Estado dê Mato crosso
llijlEcertifico íegislío sob o no 2674459 em 2310112023 dã Eínpres6 A. MICHELON, CNPJ 33930412000í80 e protocolo 230107435 - 2310112023.'g AulenlicãÉo: 576388D3E2836892D047354DBDEE735aD7C75A79. Julio Fredeíico Muller Neto - Secretário-Gerel. Para validar este documento

ecesse httpJ/www.jucemet.mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo 231010-743-5 6 o código de segurença vlYu Esta cópiâ foi âutenticada digitalmente
e assinada em 2410'1/2023 por Julio FrêdeÍico Muller Neto Sêcretáriô-Gêrâ.. 

*L,;*lr',.^ pàg_ 1n

Têlefone de Contato:

tr u

tr tr tr

rt
I osr lr
=)ro--l 

1

a4r1- 1--1-:

!-----T oo,

I ozr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

;âJunia Comercial do Estado de Mato crosso
!Í-uEcen'Íico regrslío sob o no 2674459 em 2310112023 de Empr€sa A. MtcHELoN, cNpJ 33930412000180 e protocolo 230107435 - 23to1t2o23..- AulenlicaÉo. 576388D3E2836892OD47354D8DEE7358D7C75A79 Julio FredeÍico Mullêí Nelo - Secretário-ceíât. Para vatidar estê documento.

acesse hüp://www.juceínat.mt.gov.br/ ê iníorme no do protocolo 231010.743-5 e o código dê segurançâ vÍYlr Esta cópia foi autenticada digitâtmentê
e assinada em 2410112023 por Jutio Fredêrico Mufier Neto Secretárjo-Gêral.

-h4*l;* oáe 2n

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

23tO10.743-5 MTP2300009961 23tO1t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o17 .4A7 .49',t-O2 ALEXANDRE MICHELON 23tO't t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb r!!

Selo Ouro - Biometria TSE, Seto Prata - Biometria Faciat

&'
tuÊ

I

I

,l

f.l

I
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO
EMPRESARIO INDIVTDUAL

ALEXANDRE MICHELON OI7 4A7 49IO2
cNPJ 33.93O.412 /OOOL-AO

ALEXANDRE MICHELON, Brasileiro, solteiro, maior, Empresário, nascido em,
2l/09/7986, portador da cedula de identidade RG ne [g2SZBZ-O, SSP/MT e do sob ne
CPF.. 017.487.491-02, RESIDENTE E DOMICILIADO nâ Rua Volmir Taborda Camera, 954-
E, Bairro Centro, Campos de lulio, MT, CEp 78.319-000, na qualidade de titular da
EMPRESA ALEXANDRE MICHELON ol74a749ro2, com sede na Rua volmir Taborda
Camera, 954-E, Quadra 24; Lote 17, Campos de fúlio, MT, CEp 7A.3L9-OOO, com regisEo
nessa Junta Comercial sob n051802510525, inscrito no CNp.l sob o ns 33.930.4t2/OOOI-
80, resolve:

Cláusula Primeira - AIteração do Nome Empresarial
O nome empresarial passa a ser A. MICHELON.

Cláusula Segunda - Alteração de endereço Empresarial:
O Obietivo social e as Atividades Economicas são Alteradas para:
Ensino de Musica, Serviços de Organização de Feiras, Congressos e Festas, Serviços e
Agencia de Publicidade, Produção Musical, Sonorização e Iluminação, Transporte
Rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, Municipal, Intermuniàipal,
interestadual e internancional, serviços combinados de Escritorio e Apoio Administrativo,
Aluguel de Sonorização e Iluminaçâo.

CNAE PREPONDERANTE
A592-9/03 - ensino de musica
A23O-O /Of Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
7377-4/OO Agências de publicidade
9OOl-9/OZ - produção musical
9OO7-9 /06 - sonorização e iluminação
4930-Z/0l Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-?/OZ Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
A27t3 /OO Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
7739-O/99 Aluguel de sonorização e iluminação

Em face da Alteração acima, consolida-se o presente, que passa a vigorar, mediante as
seguintes cláusulas e condiçôes:

A MICHELON
cNPJ 3 3.930.412 /OOO,-AO

jãJunra Comêrciat do Estado dê Mato Grosso

lllE9enifico íêgistjg lqb 9 l: 2674459 em 23101t2o23 da Emprêsa A. MrcHELoN, cNpJ 339304í2ooo180 e protocoto 230107 43s - 23to1tzo23.

- 
Autênticaçào' 576384D3E2836892DDA7354D8DEE7358D7C75479. Julio Fredêrico lúullêr Neto - Secretário-c6rât. para validar estê documento,
ac€s§ê httpj/lvww.iucemat.mt.gov.br/ 6 informe no do protocolo 23lO1O.743-5 ê o código de sêgu.ançâ vlYu Este cópia foi autenticada digitatmente
e assinada em 2410í/2023 por Jurio Frederico Murer Neto secrerário-cerar. 

J*l*r-* pá9.317



00c033

ALEXANDRE MICHELON, Brasileiro, solteiro, maior, Empresário, nascido em,
2L/09/79A6, portador da cedula de identidade RG na 19?5282-0, SSP/MT e do sob ne
CPF: O17.487.491-02, RESIDENTE E DOMICILTADO na Rua Volmir Taborda Camera, 954-
E, Bairro Centro, Campos de lulio, MT, CEP 78.319-000, na qualidade de titular da
EMPRESA A MICHELON, com sede na Rua Volmir Taborda Camera, 954-E, euadra 24;
Lote 17, Campos de Júlio, MT, CEP 78.319-000, com registro nessa Junta Comercial sob
nq51802510525, inscrito no CNP.J sob o ne 33.930.472/0001-80, consolida o presente
instrumento conforme passa a vigorar:

DO NOME EMPRESARIAL:
Cláusula Primeira - A empresa adota o seguinte nome empresarial: A. MICHELON.

DO CAPITAL SOCIAL:
Cláusula Segunda - O capital social é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) totalmente
integralizados em moeda corrente.

DA SEDE:
Cláusula Terceira - A empresa tem sua sede no endereço: Volmir Taborda Camera, 954-
E, Quadra 24, Lote 17, Campos de fúlio, MT, CEP 78.319-000

DO OBTETO SOCTAL
Cláusula Quarta - O Obieto Social consiste em: Ensino de Musica, Serviços de Organização de
Feiras, Congressos e Festas, Serviços e Agencia de Publicidade, Produção Musical,
Sonorizaçâo e lluminação, Transporte Rodoviario de Cargas, exceto produtos perigosos e
mudanças, Municipal, lntermunicipal, interestadual e internancional, Serviços combinados
de Escritorio e Apoio Administrativo, Aluguel de Sonorização e Iluminação.

CNAE PREPONDERANTE
8592-9/03 - ensino de musica
8230-O/07 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
7371-4/OO AEências de publicidade
9007-9 /OZ - produção musical
9001-9/06 - sonorização e iluminação
4930-2/Ol Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-2 /02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançâs,
intermunicipal, interestadual e internacional
A2l1-3 /OO Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
7739-0/99 AlugLrel de sonorização e iluminação

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas
todas as informaçÕesprestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como empresário Individual no País.

CAMPOS DE IULIO, 02 de laneiro de 2023

ALEXANDRE MICHELON

-ãÊ- Jrnt" Co...",al do Estado d6 Mato Grosso

NijlC..t,n"o íêgistro sob o no 2ô74459 en 23tO112O23 dâ Empresê A. I\.{ICHELON, CNPJ 33930412000180 e prorocoro 230107435 - 23tO1t2O23.

'*_ Autenticâção: 576388D3E2836892DOA7354D8OEE7358O7C75479. Julio Frederico MullêÍ Nêto - Secretário-ceral. Para valadâÍ 6ste documenlo,
acêssê http://www.iucemâl.mt.gov.br/ e informe nó clo protocolo 231010.743-5 ê o código de segurançâ vlYu Esta cópiâ foi eutenticadâ digitelmenlê
e êssineda em 24101/2023 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Gerâ1.

,-Llal!::* pás. 4t7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digitat

Documento Principal

ldentiÍicâçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Môdulo lntegrador

23tO10.743-5 MTP2300009961

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
o17.487 .491-02 23tO1t2023

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do 9 ub rrt

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo prata - Biometria Facial

;ãJunlâ comeÍciatdo Estâdo de Melo GÍosso

füÊ:ilffüXeili"".'"'"il;,i.'J.111',BHUJ!1i:l;.5fiá?:Xâ Yl?iFi.?!;3fii,,31i,'.1:i?:"%i.'.:-ã.'ff"J:,3111,1i1i1;1113,1í1,1i3,
acessê http://www.iuc€mal.mt gov.b./ ê iníorme no do protocolo 231010.743-5 ê o código dê segurança vlyu Esta cópiâ foi êutênticada digitêtmente
€ ássinade em 2410í/2023 por Julio Fredêíico Mullêr Neto Secretáíio_ceral.
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00c035
Sstema Nacional de RegrstÍo de Empresas MeÍ(antrl - STNREM
Governo do Estado de Môto Grosso
Secretariâ de Estâdo da Fazendã do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A. MICHELoN, de cNpJ 33.930.41210001-80 e protocolado
sob o número 23/olo-743'5 eín 23/oll2o23, encontm-se rcgistrado na Juntâ Comercial sob o número 2674459. cm
23/Ol/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo cxaminador Eliabe Da Costâ Santos.
Ceíifica o Íegistro, o SecÍetário
eletrônico do Poíat de Servi
imagemProcesso/viaUnica js0 e i

Geral, Julio Frederico Mullcr Neto. para sua validaçâo, deverá ser acessado o sitio
ços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt,gov.br lportal/pages/
nformâr o número de protocolo e chave de seguÉnça.

Data de início dos efeitos do registÍo (art. 36, Lei 8.934/1994): O2lOl/2023

ft lrãl;ã1T f"'l#l elcffonicamente por Eliabe Da costa santos, servidor(a) Público(a), em

ISRM

A,autencidade desse documento pode ser conferida no DoÍlak!ç servicos dajucemat informando o
número do protocolo 23/OtO.743-5.

;f+a Junla Comerciat do Estado de Mato crosso

uF::[lf:"'É., [:.",'"'"31;,L'.111"'""1á'J.%iT3Êff.5#;?:xà T,1?IF[?];,"?.lii,::i:?:i?i;",:r.:-8.:i:,"."3,31,."1,31ii1,.'.11"11í,1,1,i3
âcesse htlp://wM/w iucemât.mt.gov.br/ 6 info.m€ nô do prolocolo 23loí0.743-5 e o código de segurança vtvu Ésàcãpaa íoi autenticâde digitalmentee assinada em24tO112023 por Jutio FÍederico Multer Nêto SecrotáÍio-Gêrât

/.r- ,lt.

Nornc Data 
^ssinatuÍa

CPF

AI.EXANDRE MICHELONot7 .481.491-02 23/O I /2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s {rb
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo prata - Biometria Facial

C'PF Nomc Data Assinalura
ALEXANDRE MICHI]LONo17.4a7.191-O2 23/Ot/2023

Assinado utilizando o(s) sÇguinte(s) selo(s) do 9 r.rr
Selo Ouro - Biomctria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

pá9.617
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E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

00c036

O ato foi assinado digitalmente por

Cuiabá. segundâ-feia, 23 de janeirc de 2023

,:-+- Juntâ Comerciat do Estaclo de Mato crosso
{lj}ceninco regisrro sob o 

^o 
26?4459 6m 23t01/2023 dâ Empresa A. MlcHELoN, CNPJ 33930412000.t80 e píotocoto 230107 435 - 2a/01t2o23..-. Aut€nticáçàoi 576388D3E2836892DDA7354D8DEE7358D7C75A79- Julio Frederico Muller Neto - Secrêtário-Gerat. Para velidar este documento.

acesse httpJ/www iucemâl-mt.gov.bÍ/ e inÍormê n' do protocolo 23/O'10.743-5 e o código dê segurança v'1Yu Esta cópia foi âutonticada digitâlmente
e assinadâ em 2410í12023 por Jutio Frêderico Mult6r Nêto Secretário-cêrat. *k+ç- Pàs7n

L

I
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a

a

aa

ra

t

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Í



12t11t2024. O9:O7 Consulta Regularidade do Emprêgador

00c037

C/|,Ix/f
CAIXA ECONôMICA FEOERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia ll
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

33.930.41210001-80

ALEXANDRE MICHELON OI7 487 49LO2

RUA VOLMIR TABORDA DA CAMERA 954E QUADRA 24; LOTE 17 / CENTRO

/ CAMPOS DE JULIO / MT / 7831.9-000

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê3o2/ 1 tl 2024 a OU 12/ 2024

Certificação Número: 2024 17O2O4145a24o2295L

Informação obtida em L2/t1/2O24 10:07:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregâdor.jsí 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêderal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIÍIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. MICHELON
CNPJ: 33.930.4í21000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no s.172, de 25 de outubro oe .igoo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação dâ regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Ger al da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts.205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociâis previstas
nas âlíneas 'â' a 'd' do pârágrafo único do adt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de .199.1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍiÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emilida gratuitâmente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .7s'l , de 211012014.
Emitida às 08:55:30 do dia 1811012024 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 1610412025.
Código de controle da certidão: E62B.2BBO.DB7D.9Aí I
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



00C0 rS
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CNNTIOÂO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A. CNÉNITOS TNIUUTÁNTOS N NÃO
TNIBUTÁNIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 005325t061

Finalidade: cBnrloÃo coNJUNTA oo pnxoÊNct.qs rntgurÁnlls E NÃo TRIBUTÁntlS luNro À
sEFAZ E À rcn oo EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 1611012024 Hora da emissâo: l4:20:55

Nome/denominação do sujeito passivo: A. MICHELON
CNPJ: 33.930.41210001-80

CERTIFICAMOS que, até a dâta e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívidâ Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gerâl do Estado, pendência. em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não âlcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nâo esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz. mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov. br.

Número de Autenticação: T9A9LUU2TBU2U2T2

Página 1 de 1

Certidao válida aré: 14112t2024.

Fomecimento gratuito
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PCDER JÍJDI CIÁRIO
JUSI'I ÇA DO 'I'IIABAL}IC

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: A. MICHELON (MATRIZ
GNP,J: 33 .930.4r2 / OOOL_80
Certidão t" | 709L91_57 /2024
Expedição r t6/tO/2024, às
validade I L4/04/2025 - tgo
de sua expedição.

E FIL]AIS )

L5;18:37
(cento e oitenta) dias, contados da dat.a

Certifica-se que À. l{rcHELoN (ríÀTRrz E FrLrArs), inscrito (a) no cNpJ
sob o n" 33.930.4L2/ooot-go, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nôs arEs. 642-A e 883-A da consoridaÇão
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.o t2 -440/2}tt e
13.467/20L7, e no AEo Oj,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.os dados constantes desta certidão são de responsabllidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho narnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuiLamente.

TNFORMÀçÃO TMPORTÀ.IIrE
Do Banco NacionaL de Deved.ores Trabathistas const.am os dadosnecessários à idêntificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recorhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títuLos que, por
disposição lega1 , contiver força executiva.

t:Yi.td
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR l\,,lASUTTt 77gW - BOM JARD \4 , CAt\4pOS DE JULIO

CNPJ: 01 614.S16/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

33.930.4í2/0001-E0

000006í24

A. iIICHELON

RUA VOLiIIR TABOROA CAMERA

CENTRO

Campos d. Júllo

Emitida às 1O,'22:O2 do dia OBl,t1t2u24

Válida alé 0811212024

Código de Controte da Certidão/Númêro B107DB4CB2BCS74E

Cêrtidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emênda invalidará este documênto

954 E

783í9000

MT

OUADRA 24, LOTE t7

cERTlFlco, para os devdos fins, a pedido via internet, que revendo os assenlamenros ex,stent€s nesta seção, delesverifiquei constar que o contribuinte acíma descríto, encontra-se quite com o Erário Municipat, até a presenie data.

ATENçÃo: Fica ressalvado o dirêito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos lributários ou nâotributários que venham a seÍ apurados.

$ffi
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rcalizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidadc do
resultado da consulta é do Órgão gesto. àe cada cadastro consultado. A informação rclativa à razào social
da Pcssoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fcderal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/l 112024 l4:1608

lnforma s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pcssoa jurídica visa atendcr aos princípios dc simplificaçào e racionalização
dc scrviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n" 12.965, dc 23 dc abril dc 2014, Lci n' 13.460, dc 26
dcjunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Dccreto n.8.638 de 15, dejaneiro dc 2016.

Razio Soc ial: A. MICHELON
cNPJ: 33.930.4i210001-80

Orgâo Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no ortal do stor, clique A UI,

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Sistenra do Cr-J cstá indisponívcl

Para acessar a ccrtidâo ori inal no rtal do órgão cstor. cli ucA UI

orgào Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó cstor, cli ueA UI.

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Câdastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do ór () cstor, clique A UI



00c013

Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibiltdade

Certidão Negativa

certifico que nesta data (08111t2024 às í4:30) NÃo coNSTA no cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em jutgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 33.930.41210001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

PaÍa consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpj/dl ulgac"odqOlta§-ts"e.tU-§.hl

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
672E.4AA4.0295.80 1 2 no seguinte endereço: httos:i/www.cni. ius.bÍ/imDrobidade âdm/autenli r cerlidao.Dhp

GeÍado em: 08/1112024 as 14:30:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

7-
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TRIBLINAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÂO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: A. MICHELON

CPF/CN PJ : 33.930.41 2/000t -80

certidão emitida às l4:20:35 do dia 08/l 112024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos:// ntas.tcu.sov.br rds/Íf o:INAB II- I'fAt)O:5

Código de controle da cerridão: WQJTO8 t 124142035

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃo coNSTA da relação de responsáveis inidôneàs para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udicial.

Í

FI
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ESTADO DE MATO GROSSO
coRREGEDORtA GERAL DA JUSTTÇA

CERT|DÃO DE D|STR|BUtçÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 'l 63394 í 4

o rribunar de Justiça do Estado de Mato Grosso, cERTrFlcA que, a requerimento da parte
interessada, revendo os registÍos de processos de'lo Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há
2 ANos, nos processos EM ANDAMENTo E AReutvADOS, como AUToR E RÉu, reÍerentes à
AÇÔES DE FÂLÊNCIA E RECUPERÂÇÃo JUDICAL, NADA coNsTA, até a data de 1711o12o24,
MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

A, MICHELON
cNPJ 33.930.41 2/0001-80

Obsorvaç0ss:

a. A8 informaçõos do nomô o CNPJ scimâ sáo do rosponsabilidado do sollcitantâ, davendo a tularldâdo sgrconforide pelo intorossado ê dosflnatárlo o conÍlrmeda a'autên cldade.

b A autenticidade da referida certid-ão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo'verificar autenticidadê de 'lo grau", iníormando o número da ceÍtidão, CNp.t e nomà, emãiã jfiià"1 meses apóssua expediçáo.

c' A consulta é Íealizada na base de dados de processos distribuidos na Primeira lnstância, abrangendo tanto aJustiça comum quanto os Juizados. lnclul todos os proce§8os rêtâcionedos à ,áaúp.;"9â; lr;iúai-e rãrgncia.

1;-.1-"^",lldj: l9!1191-.lp:oloâ dô acordo com o8 êÍitórlos do buscâ eetocionados peta parto Requarênt6 no8l8lemo, logo, nào aÍaats a svontusl âxlotônciâ do processo(s) íora do8 psrâmetÍos eccritoó no cebaialho tteatacôrtidáoi

e. Esla certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.
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01.614.516/0001-99

AV VALDIR I\,,IASUTTI. 779W - BOM JARDII\4 ffi
ALVARÁ pE LOCALIZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

lnscrlçáo Munlclpâl

1985

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

Conrrlbulnt€

000001985

A MICHELON

31t12t2024

CPFlCNPJ:

RGilnsclção

A. MICHELON

33.930.4't2l000í -80

8ârro:

Cdadê:

VOLi,IIR TABORDA CAMERÂ

QUAORA 24, LOTE 
'7CENTRO

CAMPOS OÊ JULIO

CEP

954 E

78319-000

Esrado irÍ

Âtlvldâdê Princlpâl

En3ino dê música, Transporte Íodoviá,io de cargá, exceto pÍodutos periqosos ê mudanças, municipal, Transportê ÍodoviáÍio de caÍga,
exceto pÍodutos porlgosos e mudanças, inteÍmuniclpal, lnteresladual e lnternaclonal, Ag6ncias dê publlcldadê, Aluguêl dê oulras
máquinas e oqulpamentos comêÍciais e lndustÍiais não espêciflcados anleÍiormenle, sem operador, Sêrviços comblnados de êscÍitório

. O presênle alvará não isênta: alvará da vigiláncia sanitária, corpo de bombeiros e segurânça;

. Será êrigidâ a ronovãçâo da licênça sempre que ocorrâÍ mudanças de Íamo de atividade, modiÍicaçóes das câÍacleristlcas do
êslabê16cimênto ou lransÍ6rência dê local;
' Nos casos de alteraçôes como êncer,amento, mudanças dê endêrcço, razão social, ramos de atividades, etc. o contÍibuinte será
obÍigado a comunicar a Prereilura dentro do praro máximo de 30 (trinla) dias.

ÀtlYld.d. S.cunda.L.
493G.201

4530-2102

7311-4/00

7739{/99

8211-3/00

8230-0/01

E592-9/03

9001-9/02

9001-9m6

Transpoíe rodoviáno de caíla, exc6lo píodutos pengosos ê mudânças, municipal

Transpone roóoviáno dê caÍ!e, exc6to produlos p€ígosos ê mudânçâ§, Lntêmunrcipâ|, rntêraslâduâ|6 inlemacional

Asônoâs d€ publicidâd€

Aluguêl ds outras máqurnas ê €quipâm€nlos comerciais s nduskiá s não €spêciíicâdos anl€riomênt€, ssÍn operador

Seryiçôs combrnados dê escntóno s apoio administralivo

Sêrviços de orgânização de foiías, cong€ssos, exposiÇões e lesta3

Ensano de músicâ

Atividades dê sonorizeção 6 d6 iluminâçào

Estabelecimênto autorizado a exercer a atividade
supra por periodo,

a critério da Administração Pública

CAMPOS DE JÚLtO - MÍ, 'tôt1ot2o24

02107 t2019

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

c60D48E860075246



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 001'r)47

www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no 12812024

lnêxigibilidadê de licitação no 3412024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artÍstico.

Oprocesso foi instruído de acordo com o art. 74 ,ll da Lei no 14.13312021, tendo sido
juntados: 1) document lização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) Termo de

Referência, com ju

documentos conslit

escolha artístico); 4) parecer contábil; 5)

Valor global esti

Fundamento legal

Face ao exposto, su à análise jurídica e à posterior
autorizaçáo do prefeito municipal

Campos de Júlio - MT, 1

ridades fiscal e trabalhista.

CA,,POS DE TULIO

r.rnorn ffirerr,r
Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Contratado: ALEXANDRE MICHELON - CNPJ no 33.930.4í 2/0001-80.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejul io. mt. gov.br

MINUTA DO CONTRATO N" XXX|2024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno.

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Preíeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e BANDA

GAUDERIOS DO CHAPADÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 33.930.41210001-80, com sede à Rua Valmir Taborda Camera 954-E, centro , Campos de

Júlio - MT, CEP 78.319.000, neste ato representada por ALEXANDRE MICHELON , brasileiro,

portador da CI/RG no 192XXXXX0 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no 017XXXXXXO2

doravante denominada de CONTRATAOA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo

as condições previstas na Lei Federal n' 14.13312021,aft.74,11, nos termos do Processo

Licitatório no 13Ot2O24, lnexigibilidade 3512024 e mediantê as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.

í .í Pelo presente termo, contrate.se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais em Show Artístico regional para a rcalizaçáo da atividade do aniversário do

município, visando promoveÍ a adversidade cultural, e atrair um público variado,

fortalecendo o sêntimento de união e orgulho dos munÍcipes, conforme as condições

estabelecidas no Termo de ReÍerência, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

regional paÍa a Íealizaçáo da atividade do aniversário de 30 anos do município.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria' ern

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 30 de novembro de 2024.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresenteÇão terá duração

de no mínimo 3 (três ) horas, com início do show a combinar com a produção artística e banda.

Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na

proposta de preÇo que integra esse processo, podendo a critério de ambas as partes

(contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviços, e / ou ofertar outÍos serviços dentro do valor pactuado diretamente

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .jâÍdim - Campos de .lÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

lrl

.rrúE

CLÁUSULAI-DOOBJETO

il-DAS E FORMA DE DOS SERVIÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO :

www.camposdejulio.mt.gov.br

com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar todos os compromissos

assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação será até 3011112024, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras ê devidamênte assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Munrcipio de Campos de Júlio.

2.4 As demais caracteristlcas e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociávers deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n" 3Sl2O24,lnexigibilidade

de Licitação no 13012024, realizados com base na Lei Federal n'14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência ê na proposta da Contratada.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento em

duas (2) etapas conforme termo de referência.

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância global de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais), com

pagamentos realizados em 02 (duas) parcelas, sendo 50% na primeira no valor de

R$í0.750,00 e a segunda e última sendo 50% no valor de R$ 10.750,00, totalizando o

valor de R$ 21.500, conforme contrato.

5.2 O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelâs, a primeira de 50% no pÍaio

de até 5 dias úteis a paÉir da assinatura do contrato, a sêgunda e última de 50%

no prazo máximo de até 10 dias úteis após a realização do evento, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Mediante a

apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom .lardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

III - DO AÍI'PARO LEGAL E DA

IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

V - DO VALOR DA E DAS DE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO t)t

www.camposdejulio. mt.gov.br

SICREDI (748) - Ag: 0804 C/c: 006006-3 ALEXANDRE MICHELON.

5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

aprêsentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retençáo

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual náo será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidóes de regularidade Íiscais e trâbalhista da empresa contratada e, caso haia

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais âtrasos de pagâmento, desdê que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fi6ã convencionado qqe os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entrê o tármino do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, sáo calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos í2 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela sêguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT;

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: í - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçáo de Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, êsta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO :

www.camposdeiulio.mt.gov.br

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situaçáo ou reapresentaÇão do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.1 Nêsta hipótese, o pÂzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

rnstrumento, sempre que houver necesstdade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e ureajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

6.1 O prazo de vigência deste contrato 30 (trinta) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 1211112024 a'1211212024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Municipio de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAçOES

7.1. CONSTITUEi,T OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7 .1.2 Prcsl as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades veriÍicadas no

Íornecimento do serviço, caso náo esteja de acordo com as específicações do Termo de

Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente âtestada, efetuâr o pagamento nas condiçóes, preços ê prazos pactuados neste

contÍato e no Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei '14.í33/2021 e demais cominaçôes legais.
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7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condiçóes para que a contratada possa cumprir as obrigaçóes
pactuadas.

7.2. CONSTTTUEM OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços obieto desta contratação, correndo por sua inteira conta e Íisco,

todas as despesas relacionadas a entÍega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas.

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmentê o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o pêríodo de contretação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7.2.4 A contralada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 3 horas. Conforme a

programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de í990);

7.2.7 Fornecer, semprê quê solicitado, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cu.jas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7,2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, êncargos

trabalhistas, previdenciários e demâis despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.Í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no pÍazo máximo de

24 (vinte e quatro) horâs que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.2.1í AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

ob.leto deste Têrmo de Referência, sem previa autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslat esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

7.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 Émitk certidão negativa/positiva com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista ê Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í 5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Preíeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

Íesponsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por forÇa da Lei, ligadas ao cumprimento do TeÍmo de Referência e da Nota de

Empenho.

8.1 O licitante ou o contratado será rêsponsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçóes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administraçáo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar ê contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierêm para a Administração Pública;

ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na lêtra "â'do itêm 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infraçáo administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposiçáo de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8. t deste Contrato, nos seguintes termos:

a) sê dêr causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à pârte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do conÍato, a multa será de '10% (dez por cento)

sobre o valor total do contralo;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impêdirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nas letras'h','i', 'j",'k'
e "l" do item 8.1 deste Contrato, bêm como pelas infraçóes administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanÇão estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratafl deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiúa

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativemente com a preüsta na letra'b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.'11 A aplicaÇão das sanções prêvistas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do itêm 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.'13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei rêquererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegaçóesfinaisnoprazode15(quinze)diasúteis,contadodadatadaintimaçáo.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serâo anotadas no registro câdasÍal dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presente Contrâto poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito dâ Administraçáo, exceto no caso dê

descumprimento decorrente de sua própria condúa;

b) consensual, por acordo entrê as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória du

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts, 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato' os

chamados casos omissos, estes serão rêsolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14J332021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito Privado.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

(
ll

IX - DOS CASOS DE RESC

x - Dos cAsos oMrssos

XI -DA DAS DE E

QUALIFICAçÃO

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

íí.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaÇões por ela assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

1 2.1 O presente contrato poderá ser alteÍado nas hipóteses e condiçóes previstas nos arts. 124

a 1 36 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representantê do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTÉçÂO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declera ê garânte que conhece, respeita e continuará respeitando a legislaÇão

referente à proteçáo de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Protêçáo de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 262t2022, que regulamenta a aplicagão da LGPD no âmbito da

Administração Municipâl de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as têrminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisôes referentes

ao tratamento de dados pessoais ("Controlâdora");

(ll) Operador: Contratada, que rêaliza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruÇôes do Controlador e náo receberá

nenhuma instrução diíetamente dO titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaÇão aplicável.

í4.4 Com relação à proteçáo de dedos pessoeis, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestaÍ serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra Íinalidade que não seia a necessária

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizedos

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigaçâo de confidencialidade, e recebam formaÇão

âdequada sobre privacidade ê proteçáo de dedos pessoais;
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d) A náo compartilhar ou tíansferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prezo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

própíio, mediante consulta ao Controledor:

e) A informar ao Controlador se, em sua opiniáo ê dadas às informaçÕes à sua disposiçâo, uma

instruçâo infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

Í) Exceto se de outra forme determinado pela legislação aplicável ou por decisâo cautelar de

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da AutoÍidade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoeis, ê a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

êxpressemente requisitedo;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistêncta razoâvel na realização

de avaliações de impacto sobre a proteÇão de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgão

competente,

hl A nomêar um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçáo

no 2/2022-ANPD;

i) A indenizar e manter o ControladoÍ ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoeis após o término do seu tratamênto, observados as condiçÕes e

os prazos previstos no contrato e em normas especÍÍicas que rêgem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceÇões previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurançai

técnicas e administrativas eptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medides de segurança fÍsiôâ destinadas a impêdir o acesso de pessoas nâo autorizadas à

infraestrutura onde estáo armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de âutenticaçáo que permita a veÍiÍicaçáo de identidade e de acesso, bem como uma

polÍtica de senhas:

c) Sistema de gestâo que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercÍcio das suas funçÕes e no âmbito das suâs responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança fÍsica das suas instalaçõês; e

e) Processos e medidas pera rastrear açÕes executadas em seu sistema de informaÇâo.

í4.6 O OperadoÍ compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governanÇa e outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequâdamente.

í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso nâo autorizado, peÍda, divulgaçáo ou alteração

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaÇão deverá: (l) descrever a natureza do incidentei (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operedor em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarÍegado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vintê e quatro) horas, quâlquer ordem, emitida

por eutoridade iudiciel ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por obietivo obter quaisquer

informeções relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 PaÍa o tratamento de dados pessoais, conÍorme previsto no presente instrumento, o ControladoÍ

deverá fornecer à OperadoÍa as instruções e informaÇÕes relevant€s, sendo responsável poÍ garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mlnimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respêctive, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

finalidade do compartilhamento entre es Partes;

c) O trâtamento de dados pessoais na execuçáo das operaÇÕes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exêmplo, consêntimento, legÍtimo intêresse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execugão de polÍticas pÚblicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidadês exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concise, tÍansparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagêm clara e simples, em

atenÇão ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9o, da LGPD;

f) Os titulares de dados serâo informados e terão a todo o têmpo a possibilidade de exercer

facilmênte seus direitos, confoÍme previsto no artigo'18, da LGPDi e

g) Há adoçáo de medidas de segurença, técnicas e adminisüativas no domÍnio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçÕes e operaçÕes que não esteJam sob a responsabilidade do Operador.

14,1'l O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda inÍormação necessária peÍa

demonstrar conformidade com o presente contrato.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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'14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e poí

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminaÇão

de dados.

CLAUSULA XIV. DA

15.1 A Contratante encaminhará para publicação o enrato dêste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municipios - Mato Grosso ate o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e gualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrêntes deste contrato, nâo resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de

qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas ê contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achãdo conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, '12 de novembro de 2024.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - PreÍeito

CONTRATANTE

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seJa exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitaÇão recebide diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador prorete e implemente as medidas têcnicas e administrativas necêssárias para responder âs

solicitaÇÕes dos titulares de dados.
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BANDA GAUDÉRIOS DO CHAPADÃO

CNPJ/MF: 33.930.4í 2/000í -80

Por ALEXANDRE MICHELON

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em I I

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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000061

CNPJ:01 6'14.5'16/000í-99
AVENIDA VADIR IÚASUTTI 779-W
C.E.P.:783'19400- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0035t2024

Processo Licitatórao: 0001 30/24

Data do Processo. 1211112024

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESS Ltc ITATóRlo

O PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕês que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de LicitaçÕes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presênte Licitação nestês termos:

a)

b)

c)

d)

e)

Processo N1m013024

Liciteção te 03Í2@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Datâ Homologaçãoi 121 1 I 12024

Objeto dâ Licitação: lnexigibilidade de Licitaçáo para Contrataçáo de EmpÍBsa em Show AÍtístico

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

Item Oê6crigáo do ltêm unidadê
Classificáçáo

OID Valor Unitério
(Rs)

Vâlor Tolal (RS)

Proponento / Fomecador

1 coNTRAÍAÇÃo DE sHoW REGIONAL
À MICHELON

UN
21 500,00

21.500.00

21 500,00

Íotal Gerâl

8776
Código

A, MICHELON
CNPJr 33.930.412/0001-80
R VOLMIR TÂAOROA OA CAMERA, 9s,t.E QUADRA 24;LOTE 17.
CENTRO, CAMPOS DE JULIO - MT. CEP: 783'19-000
T.líoíe: (65) 33ô7-122,t
DêscriÉo do Produto/SoNiço
coNTRArÂÇÁo oE sHow REGtoNAL
To!âl do Píoponênte

Ouanlid.d. Vâlor Unitário valor Total

004 020 092 UN 21 500.00 2'1 500,00
21 500,00

TOTALGER Li 21.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

02090't 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

21.500,00 1.386.750,30

Saldo Com
Resêrva

1.386.750.30

,

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

1

Categoria

3.3 90.39.23.00

Câmpos de Júlio, Em 1211112024.
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00c,166

TERMO DE HOMol.ocAcÃo oe PRocEss lrcrraróRto

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas pela
legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei No. 14.13312'l e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçõês, resolve:

0'l - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes têÍmos :

PÍocesso No.: (m13024

LicitaÇáo No.:@352024

Modalidade; INEXIGIBILIDADE

Data Homologaçáo . 121'1112024

Objeto da Licitaçáo: lnexigibilidade dê Licitagáo pâra Contratação de Empresa em Show AÍtÍstico

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

8776
Item Código

A, MICHELON
CNPJ: 33.930.412./@01-80
R VOLMIR TABORDA DA CAMERA. 954-E QUADRA 24:LOTE .I7

- CENTRO, CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78319-000
Teleíone: (65) 3387-1 224
DescÍiçào do PÍoduto/Serviço
CONÍRATAÇAO DE SHOW REGIONAL

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tolal

1 004.020.092 UN 1 21.500,00 21 500,00
21 500,00Totaldo

TOTAL GERALT 21.500,00

A MICHELON. PeÍÍazendo o valor totat de R$ 21 .5OO,OO (vinte ê um mil e quinhenlos reais). Peíazendo esta licitaçào o valor global de R$ 21.500,00

(vinte e um mil e quinhentos reais).

Campos dê Júlio, Em 1211112024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ.01 614.5'r6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTN 779.W

C E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

003512024

Processo Licitatório: 0001 30 124

Data do Processo. 1211112024

IRINEU S PARMEGGIANI

I
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TNEXTGTB|LTDADE DE LlClrAÇÃO N' 35/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

Íoi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll' da Lei Federal no

1 4.1 331 2021, conÍorme despacho no processo respectivo.

Obieto: artística a Banda Gaudérios do
izado no dia 3011112024.Chapadão em comem

ConÍatado: AL

CNPJ no 33.9

Valor global

Fundamento

Vinculação:

Campos de Júlio - MT, 1

aniversá om

'-,/
:

NADIA T NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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,3 de Novembro de 2024 . Jornal Oficial Elêtrônico dos Múnicapios do Estâdo de Mato Grosso ' ANO XIX I N'4 613

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO.MT - IdNEU MAíCOS PAÊ

megdiâni - Prefeito / CONÍRATANTE, ê a €mpresa FENIx COMERCIO

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA, CNPJ sob o no 33.398.831i

OOOíN2 / CONTRATADA

Aryadno M. Santos / Fiscâlde Contratos

' RESOLUçÃO N.0122024/CMOCA

Dlspõê sobre a aprov4áo do Proieao "Brinquodoleca Reino da tma'
ginação', do auaoda da Ássocreçdo dê Ptis ê Amigos dos Excêpcio'
,rels (APAE), co,,, recurso lnaÔgrat doado Pel, êmüasa Bom Ft luro
na çonta do Fuddo ,l.,nlcipal Oos Dlrellos da Criança e do Adole§'

cêaÍ€.

O Presidente do Conseiho túunicipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

centE de Campos de Júlio, no uso de suas âtribuições legâis previstas na

Loi Federal n" 8.069/1990 e pela Lêi Munlcipal no. 04022009.

CONSIOERANOO a nêcessidâde de promover e apoiar iniciativâs que ga-

rantam o desenvolvimento integral de críahÇas ê adolescenlês com deíici_

ência, proporcionando um ambientê anclúsivo, seguro e estimulante;

CONaIDERANDO o recebamênlo de doaçáo antegral no valor de R$ 43.

- 859,60 (quarenta e três mil, oilocêntos e cinquentâ e nove reais e sessenla

cenlavos) feitra pela empresa Bom Fuluro ao Fundo da CianÉ e do Ado-

lescentê (FlA), destinadâ ao Íinanciâmento do Projeto "Brinquedolêca Rei-

no dâ lmaginação" proposto pêlê APAE;

CONSIDERANDO a análise e a aprovação do projeto em reúnião plehária

do CMDCA realizada em 12 de novembro de 2024, Ala n'097lzO24lCMo-

cA.

RESOLVE:

Art.'l'Aprovaro Proieto "Brinquêdotêca Reino da lmaginação', de autoria

da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), visândo à cria-

ção de um espaço lúdico ê educaüvo destinado ao desenvolvimenlo cognl_

livo ê psicossocial das criânÇás e adolescêntos atendidos pela inslituição.

Arl. 2P Autoíizar a dêstinaÉo do valor de RS 43.859,60 (quarenta ê kês

mil, oitocentos I cinquenta e nove reais e sêssenta centavos) do Fundo da

Criâr)ça e do Adolescenle (FlA), recurso doado pela empresa Bom Futuro,

para a execução do refêrido projeto.

Art,3ó Oeterminar que o uso dos rôcuBos sêja.ealizâdo dê acordo com

as dirstdzes do FlA, assegurando a dovidâ prestação de contãs pêla APAE

ao CMDCA e à Secíetâria Municipal dê As6istência Sociâ|, em conÍormi-

dadê com as normalivas dê Íscâlização e transparência,

Âí. 40 Esta Resolução enlÍa em vigor na dala de sua publicâçáo, revoga-

das âs disposições em conl.áÍio.

Campos d€ Júlio/MT, '12 de novembío de 2024

Crisüna Maria dos Santos P.o8idônt6 do Consotho Municlpal dos Dl-
Íoltos da Cdança e do AdoleÊcsntê.CMOCA

NEXIGIBILIDADE DE LICíÍAçÀO N'3/Ú2024 EXÍRATO DE TERMO
DE AUTORIZ{çÃO PARÂ CONTRATAçÃO DIRETA

INEXtGtBtLIOADE DE LIC|TAçÃO N' 3/ú2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARÂ

RETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por meio do agênte de contrataçáo
quê ao íinalsubscreve, torna público, a quem possa interessar, que a con-

trêtaçáo direta abaixo descrita foi autorlzada polo Prefeito Municipal, nos

lermos do art. 72, Vlll, da Lei Fedoral no 14.133/2021. conforme despacho

oxarado no processo respectivo,

- ltem n' 52 . Eletrodo paÍa ECG dêscartável para elelrocardiogratia ía-
coNTRATAÇAo Dl' 

bricado êm êspuma./gel sólido, maior condutividade, curta e tonga du-

Objeto: Contrataçáo de apresentação artísticâ regional com a Banda N Dri-

ve em comemoração âo anivêrsário do município, a seÍ realizado no dia

29t1112024.

Contrâlâdo: oAVl FERNANDO DO NASCIITENTO.

CNPJ no 4S.í 37.291/0001-53.

I Valor global estimado: R$ 8.000,00.

' Fundamenlo legal: Lei Fedêral no 14.1 33/2021, 74, inciso ll.

Vinculação: PÍocesso Licilalôno f 128D024 .

Campos do Júlio - MT, 12 de novembÍo d€ 2024

NAOIA Í. NEJEM

Agênt€ do ContrataÉo

Podaíia n' 2612024

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N'3í202/t EXTRÂTO DE TERMO
DÉ AUTORIZAÇÃO PÂRA CONTRATAçÃO DIREÍA

|NEX|G|B|UDADE DE LICÍTAÇÃO N' 35/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÁO DI.

RETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por mêio do agenle de contraláçáo

que ao Ínâlsubscreve, tornâ público, a quem possâ interessar, que a con-

tratação diÍeta abaixo descrita foi autorizada pêlo Prefêito Municipal, no§

termos do art. 72, Vlll, dâ Lei Fedê.êl no í4.133/2021, conforme despacho

exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de apresentaÉo aÍtisticâ regional com a Banda Gau'

dérios do Chapadão em comêmoração âo aniversário do municipio, a ser

tealizado no dia 301 l.112024 .

Contratâdo: ALEXANDRE MICHELON

CNPJ no 33.930.41210001-80,

Valor global estimado: R$ 21 -500,00.

Fúndamento legal: Lei Fedêíalno 14.133/2021,74, inciso ll.

Vinculaçáo: Píocesso Licitalório n" 130/2024.

Câmpos de Júlio - MT, 12 de novembro de 2024.

NADIA T NEJEM

Agente de Contratação

Porlatia n' 2612024

EXTRATO DO TERMO DE ACEITE DE ITENS DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS N'. 9/2024

DA ESPÉclE:Aceile de ltêm pêla êmpresa no Pregão Eletrônico n'.'t1/
2024, por parte da Foínecêdora,

OO OBJETO: Ata de Registro de Preços para tutuEs e eventuais aquisi-

çôes de mateÍiâis hospilalarês curva "A'.

DO FATO| Vigenie â pâtlir da dala do 071'1112024 o item abâixo rêlacionâ-

do:

íação, tamanho 44 x 32 mÍn, adultorinÍantil, pacote com 50 unidado6.

ASSINAM: MuNlClPlO DE CAMPOS OE JULIO-MÍ - lrineu Marcos Par-

meggiani - Prêfeito / CONTRATANTE, ê a empresa MEDICENTRO CO-

MERCIO DE l\.4EDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o no 27.105.456/0001-72

/ CONTRATADA

Aryadne M. Santos / Fiscál dê Contratos
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